
 

 

 

 GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR JORGE QUINTINO 

 

Requerimento Nº______/2025 

 

Requeiro à Mesa Diretora dessa Respeitosa Casa, depois de ouvido o plenário e cumpridas 

as formalidades regimentais, que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro, Anteprojeto de Lei que cria a premiação 

“professor inovador” para os professores do ensino fundamental e médio nas redes de 

ensino do município de caruaru e  da outras providências. 

 

Anteprojeto: Anteprojeto modelo para se tornar 
Projeto de lei que cria a premiação “professor 
inovador” para os professores do ensino fundamental e 
médio nas redes de ensino do município de caruaru e 
da outras providências. 

 

Art. 1º. Fica criado a premiação “PROFESSOR INOVADOR”, ao final de cada ano 
letivo para os níveis fundamentais e médio, nas redes de ensino municipal de Caruaru. 

Art. 2º Serão selecionados 02 (dois) professores de cada escola que se destacarem com o 
desenvolvimento de projetos educativos. 

§1º. Os projetos educativos, que trata este artigo, deverão ser dentro das 
áreas de Educação Ambiental, Educação Financeira e ou Cidadania. 

§2º. Os professores poderão desenvolver seus projetos com o número 
ilimitado de alunos. 

Art. 3º A gestão escolar informará, por protocolo, ao Poder Legislativo Municipal, até o dia 
15 de novembro, os professores que melhor desenvolverem projetos educativos durante o 
ano, para receber a premiação “PROFESSOR INOVADOR”. 

Art. 4º. A premiação “PROFESSOR INOVADOR” será feita através de entrega de 
placa de homenagem, em Sessão Solene, no DIA DO PROFESSOR comemorado no dia 15 de 
outubro. 

Parágrafo único – A entrega da premiação poderá ser feita no próximo dia útil, 
quando houver necessidade. 



 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco 

15 de maio de 2025 

 

 

 
 

VEREADOR PROFESSOR JORGE QUINTINO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A educação é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento social, econômico e 
cultural de um município. Nesse contexto, os professores desempenham papel central na 
formação de cidadãos críticos, éticos e preparados para os desafios do mundo 
contemporâneo. Com os avanços tecnológicos e as constantes transformações nas formas 
de ensinar e aprender, torna-se cada vez mais necessário reconhecer e valorizar práticas 
pedagógicas inovadoras que contribuam para a melhoria do processo de ensino-
aprendizagem. 

A premiação “Professor Inovador” surge como uma iniciativa do Município de Caruaru com 
o objetivo de estimular, reconhecer e divulgar experiências educacionais criativas e eficazes 
desenvolvidas por professores do ensino fundamental e médio das redes de ensino 
municipal. A proposta visa não apenas valorizar os profissionais da educação que se 
destacam por suas metodologias diferenciadas e resultados expressivos, mas também 
incentivar a disseminação de boas práticas que possam ser replicadas em outras escolas, 
promovendo uma cultura de inovação e excelência educacional. 

Além disso, a criação desta premiação está alinhada aos princípios de valorização do 
magistério e da busca contínua por uma educação pública de qualidade, conforme 
preconizado na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB) e no Plano Nacional de Educação (PNE). Trata-se de uma ação concreta de 
reconhecimento e incentivo àqueles que, com dedicação e criatividade, fazem a diferença 
na vida dos estudantes e no futuro do município. 

Dessa forma, a implementação da premiação “Professor Inovador” contribuirá 
significativamente para o fortalecimento da educação em Caruaru, promovendo o 
protagonismo docente e inspirando toda a comunidade escolar. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco 

15 de maio de 2025 

 

 

 

 

VEREADOR PROFESSOR JORGE QUINTINO 
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